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O MINISTÉRIO PÚBLICO NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988: PRINCÍPIOS, GARANTIAS, 
VEDAÇÕES, ESTRUTURA E FUNÇÕES 
INSTITUCIONAIS; CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
- CNMP: NATUREZA JURÍDICA, 
COMPOSIÇÃO, ÓRGÃOS, ATRIBUIÇÕES 
E RELAÇÃO COM AS INSTITUIÇÕES 
CONTROLADAS; INQUÉRITO CIVIL 
E INVESTIGAÇÃO PENAL PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO: INSTRUMENTOS 
PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 
INSTITUCIONAIS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO NA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988: PRINCÍPIOS, GARANTIAS, VEDA-
ÇÕES, ESTRUTURA E FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

O Ministério Público, órgão de grande importância no 
exercício da Justiça, possui previsão na Constituição Fe-
deral de 1988. Dispõe o seu artigo 127 que: “O Ministério 
Público é instituição permanente, essencial à função ju-
risdicional do Estado, incumbido-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do Regime Democrático de Direito e dos interes-
ses sociais e individuais indisponíveis”. 

O Ministério Público, dessa forma, é um defensor, 
um fiscal do Estado Democrático de Direito, que age em 
nome da sociedade, visando defender os interesses de 
todos, individuais ou coletivos ou difusos, assim como a 
defesa da própria ordem jurídica. 

FIQUE ATENTO!
O Ministério Público, por mais que suas atri-
buições se correlacionam com o exercício da 
Justiça e de fiscalizador da sociedade, não 
integra nenhum dos Três Poderes estatais. O 
Ministério Público é um órgão que funciona 
a parte dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, se inserindo no grupo das “Fun-
ções Essenciais à Justiça”. 

A Constituição Federal de 1988, por ser uma cons-
tituição dirigente, elenca diversos temas além daque-
les que devem estar previstos em toda constituição. O 
constituinte, durante a redemocratização do país, procu-
rou dispor sobre diversas matérias, dando um enfoque 
especial ao Ministério Público. Pode-se afirmar que a 
CF/1988 trouxe um novo perfil para o Ministério Públi-
co que passou de defensor do “Poder” para defensor da 
“Sociedade”. O parquet se vincula ao Estado Democrático 
de Direito, baseando-se nas liberdades individuais e nas 
funções ministeriais que já lhe haviam sido atribuídas, 
uma vez que o Estado renunciou qualquer interferência 
na sociedade. É imprescindível conhecer os dispositivos 
constitucionais sobre referido órgão. 

Primeiramente, cumpre ressaltar os princípios atri-
buídos ao MP, dispostos no parágrafo primeiro do artigo 
127: “São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional”. 

Em termos de estrutura, o Ministério Público é um 
órgão uno, mas que apresenta uma divisão meramen-
te funcional. Temos, então, órgãos do MP em diversas 
esferas federativas: o Ministério Público Federal (MPF), 
com atuação em âmbito federal (União), e os Ministérios 
Públicos Estaduais (MPE), de atuação nos Estados e Mu-
nicípios onde se encontram. 

O princípio da independência funcional, por sua vez, 
relaciona-se à autonomia de convicção, pois promoto-
res e procuradores podem agir da maneira que melhor 
entenderem, submetem-se apenas em caráter adminis-
trativo ao Chefe da Instituição. Nem mesmo o Chefe do 
Poder Executivo (Presidente da República) poderá inter-
ferir na atuação do Ministério Público. 

Já o princípio da indivisibilidade consubstancia-se 
na relação lógica que deve haver entre os membros do 
Ministério Público, que agem em nome da Instituição e 
não por eles mesmos. Por isso há a possibilidade de um 
membro substituir o outro, dentro da mesma função, 
sem que com isso haja qualquer disparidade.

A Carta Magna também elenca uma série de garan-
tias institucionais ao Ministério Público, dispostas nos 
parágrafos 2º e 3º do artigo 127. São ao todo três níveis 
distintos de autonomia: I) Autonomia funcional: diz res-
peito ao fato do membro do Ministério Público não pre-
cisar se submeter a nenhum outro poder, órgão ou au-
toridade, no exercício de suas atribuições; II) Autonomia 
administrativa, que diz respeito ao fato de o Ministério 
Público ser auto direcionado, ou seja, o próprio órgão se 
administra, mas existindo, nesse caso, uma autogestão; e 
III) Autonomia financeira, que determina que o Ministério 
Público pode estabelecer seu próprio orçamento, desde 
que esteja dentro do estabelecido em lei.

Independentemente de tais disposições, o § 5º do art. 
128 da CF/1988 traz, também, garantias atribuídas aos 
membros do Ministério Público, in verbis: 

Art. 128. (...)
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-
-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições 
e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, 
relativamente a seus membros:
I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não po-
dendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú-
blico, mediante decisão do órgão colegiado competen-
te do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, assegurada ampla defesa;  
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 
39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 
150, II, 153, III, 153, § 2º, I;

A vitaliciedade, que muito se assemelha com a vita-
liciedade dos cargos da magistratura, confere aos mem-
bros do parquet que seus cargos sejam vitalícios, desde 
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que possuam um período probatório de dois anos de 
exercício no cargo, mediante aprovação de concurso pú-
blico de provas e títulos.

A inamovibilidade, por sua vez, dispõe que um mem-
bro do órgão só poderá ser transferido mediante sua au-
torização ou solicitação. Entretanto, existe uma exceção, 
que é por motivo de interesse público, mediante decisão 
do órgão competente do Ministério Público, devendo ter 
o voto da maioria absoluta de seus membros.

Por fim, a irredutibilidade de subsídios, que dispõe 
que o salário do membro do Ministério Público não 
pode, em hipótese alguma, ser reduzido, não se assegu-
rando a corrosão inflacionária.

Mas a Constituição também atribui algumas veda-
ções impostas aos membros do Ministério Público. Tais 
vedações encontram-se dispostas no art. 127, § 5º, inciso 
II, in verbis: 

Art. 128. (...)
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-
-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições 
e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, 
relativamente a seus membros:
(...)
II - as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer ou-
tra função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária; 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Apesar do Ministério Público atuar como unidade, 
é evidente que o parquet atua em diversos âmbitos do 
País. Assim, a CF prevê a estrutura organizacional do 
MP em seu artigo 128:

Art. 128. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.

O Ministério Público da União é aquele que atua em 
todo o território nacional (âmbito federal), tendo por 
chefe o Procurador-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu 
nome pela maioria absoluta dos membros do Senado 
Federal, para mandato de dois anos, permitida a recon-
dução. 

Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios, por outro lado, atuam apenas em 
âmbito regional e local, isso é, dentro dos Estados e Mu-

nicípios de sua localidade. Tais unidades formarão lista 
tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei res-
pectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato 
de dois anos, permitida uma única recondução.

Por fim, as funções institucionais atribuídas ao Mi-
nistério Público estão dispostas no artigo 129 da CF/1988, 
in verbis:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Pú-
blico:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos asse-
gurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;
III - promover o inquérito civil e a ação civil públi-
ca, para a proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e cole-
tivos;
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou re-
presentação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição;
V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas;
VI - expedir notificações nos procedimentos adminis-
trativos de sua competência, requisitando informações 
e documentos para instruí-los, na forma da lei com-
plementar respectiva;
VII - exercer o controle externo da atividade policial, 
na forma da lei complementar mencionada no artigo 
anterior;
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instau-
ração de inquérito policial, indicados os fundamentos 
jurídicos de suas manifestações processuais;
IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe 
vedada a representação judicial e a consultoria jurídi-
ca de entidades públicas.
§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações 
civis previstas neste artigo não impede a de tercei-
ros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta 
Constituição e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão re-
sidir na comarca da respectiva lotação, salvo autoriza-
ção do chefe da instituição.
(...)

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
- CNMP: NATUREZA JURÍDICA, COMPOSIÇÃO, ÓR-
GÃOS, ATRIBUIÇÕES E RELAÇÃO COM AS INSTI-
TUIÇÕES CONTROLADAS

Uma vez que os membros do Ministério Público pos-
suem funções importantíssimas, é evidente que tal órgão 
também deve sofrer algum tipo de controle/fiscalização. 
Para tanto, temos o Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP). 
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O Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) é um órgão administrativo que atua em prol 
do cidadão, executando as funções de fiscalização ad-
ministrativa, financeira e disciplinar do Ministério Público 
no Brasil e de seus membros. Não há um desrespeito a 
autonomia da referida instituição, pois é característico 
de um Estado democrático de Direito que todos os ór-
gãos, agentes e entes públicos devem sofrer algum tipo 
de controle na prática de seus atos, isso faz parte de sua 
lógica funcional. 

No dia 14 de junho de 2016, houve uma 
alteração de entendimento quanto a natu-
reza jurídica do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público. Em uma decisão colegiada 
proferida pelo próprio, concluiu-se que o 
CNMP não possui natureza de órgão go-
vernante superior, e sim natureza de órgão 
de controle constitucional.

#FicaDica

O CNMP foi criado em 30 de dezembro de 2004 pela 
Emenda Constitucional nº 45, o que acabou originando 
no artigo 130-A da Constituição Federal. 

Os incisos do caput do artigo 130-A dispõe sobre 
a composição do Conselho, sendo formado quatorze 
membros nomeados pelo Presidente da República, de-
pois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Se-
nado Federal, para um mandato de dois anos, admitida 
uma recondução, sendo: I – O Procurador-Geral da Re-
pública, que o preside; II - quatro membros do Ministério 
Público da União, assegurada a representação de cada 
uma de suas carreiras; III - três membros do Ministério 
Público dos Estados; IV - dois juízes, indicados um pelo 
Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior Tribunal 
de Justiça; V - dois advogados, indicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; e VI - dois 
cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo 
Senado Federal.

As atribuições do CNMP estão dispostas no rol do 
art. 130-A, § 2º, in verbis:

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico o controle da atuação administrativa e financei-
ra do Ministério Público e do cumprimento dos deve-
res funcionais de seus membros, cabendo lhe:
I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamen-
tares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências;
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados, podendo 
desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribu-
nais de Contas;

III - receber e conhecer das reclamações contra mem-
bros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos 
Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional da 
instituição, podendo avocar processos disciplinares em 
curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções ad-
ministrativas, assegurada ampla defesa;
IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de membros do Ministério Público 
da União ou dos Estados julgados há menos de um 
ano;
V - elaborar relatório anual, propondo as providências 
que julgar necessárias sobre a situação do Ministério 
Público no País e as atividades do Conselho, o qual 
deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.

Em termos de estrutura organizacional, podemos 
agrupar os diversos órgãos do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público da seguinte forma:

A) Gabinetes: são ao todo 13 (treze) gabinetes, com 
suas respectivas Assessorias. 

B) Corregedoria Nacional do MP: No âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público, a Cor-
regedoria Nacional é o órgão administrativo res-
ponsável pela atividade executiva de correição 
e inspeção, nos termos do art. 130-A, § 3º, II, da 
Constituição Federal e art. 18, II, do Regimento In-
terno do CNMP. Engloba a Corregedoria-Geral do 
Ministério Público (COGE), Assessorias Administra-
tivas, Assessorias Técnico-Judiciárias, etc. 

C) Unidade Nacional de Capacitação do Ministério 
Público (UNCMP)

D) Presidência: ocupada pelo Procurador-Geral da 
República

E) Ouvidoria Nacional: A Ouvidoria está instalada 
na sede do Conselho, seu objetivo é aperfeiçoar 
o atendimento ao usuário e os serviços prestados 
pela troca de informações entre os diversos MPs 
do Brasil. 

F) Comissões: são órgãos colegiados encarregados 
de apurar fatos determinados segundo a sua res-
pectiva área de atuação. Há Comissões dedicadas 
à proteção dos direitos humanos fundamentais, de 
acompanhamento legislativo e jurisprudência, de 
preservação da autonomia do Ministério Público, 
etc. 

G) Plenário: é a junção de todos esses grupos e ór-
gãos. 

INQUÉRITO CIVIL E INVESTIGAÇÃO PENAL PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO: INSTRUMENTOS PARA O 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS.  

Dentre as funções institucionais constitucionalmente 
previstas, daremos maior destaque para os instrumentos 
das funções institucionais. 

De modo geral, pode-se afirmar que o parquet, ao 
defender os interesses da sociedade, pode atuar tanto 
na esfera civil como na esfera criminal. Na esfera civil, 
temos os institutos do inquérito civil público, e a ação 
civil pública.



4

O
RG

AN
IZ

AÇ
ÃO

 D
O

 M
IN

IS
TÉ

RI
O

 P
Ú

BL
IC

O

O inquérito civil público é um procedimento investi-
gatório instaurado pelo Ministério Público para descobrir 
se um direito coletivo foi violado. Para tanto, o membro 
do Ministério Público pode solicitar perícia, fazer inspe-
ções, ouvir testemunhas e requisitar documentos para 
firmar seu convencimento, conforme o § 1º do art. 8º da 
Lei 7347/85. 

Uma vez verificada alguma violação ao patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interes-
ses difusos e coletivos (art. 129, III, CF/1988), o Ministério 
Público, e outros legitimados disposto no artigo 5º da Lei 
nº 7.347/1985, deverá propor ação civil pública para a 
proteção desses direitos transindividuais. 

Por outro lado, no âmbito criminal, o Ministério Pú-
blico também tem forte presença tanto na fase de inves-
tigação do crime, como na propositura de ação, muito 
embora a Constituição não disponha sobre tais atribui-
ções de forma ampla e expressa. 

Nossa Carta Magna confere, expressamente, poderes 
de investigação penal para os membros da polícia judi-
ciária (art. 144, § 1º, I, CF/1988). Praticado um delito, sur-
ge para o Estado o poder dever de apurar sua autoria e 
materialidade, a fim de aplicar ao agente a sanção penal 
correspondente, após um processo no qual lhe sejam as-
segurados os direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

A provocação do Estado-Juiz com o fim de aplicar 
essa sanção ao infrator é realizada por meio da ação pe-
nal, a qual poderá ser de iniciativa pública ou privada. 
O artigo 129, inciso I, da Constituição Federal, confere ao 
Ministério Público a titularidade da ação penal pública e, 
de forma excepcional, ao particular, no caso de inércia do 
órgão acusador (artigo 5º, inciso LIX). 

A conjugação dos dois dispositivos normativos acima 
mencionados e o fato de que ao Poder Judiciário não foi 
atribuída atividade investigativa permitem afirmar que o 
modelo processual penal adotado no Brasil é o acusató-
rio. Outros dispositivos constitucionais também refletem 
a opção por esse modelo, como, por exemplo, incisos 
XXXVII e LIII do artigo 5º, que consagram o princípio do 
juiz natural, o inciso LV, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e o LVII, que contempla a garantia da 
presunção de inocência do acusado.

Tem-se, assim, que para o desencadeamento da ação 
penal é necessário que o seu titular apresente, juntamen-
te com a acusação, elementos que permitam o Judiciário 
decidir por sua admissibilidade. Sendo necessárias a pro-
dução e a colheita de elementos a fim de subsidiar a pro-
positura da ação penal por seus titulares, a Constituição 
Federal estabeleceu como uma das funções das polícias 
federal e civis a “apuração de infrações penais”. 

O instrumento tradicionalmente utilizado pela Polícia 
Judiciária para o cumprimento dessa atividade de cunho 
investigativo é o inquérito policial, cuja atribuição é 
conferida à autoridade policial. Nesse procedimento, 
a autoridade policial é quem preside as investigações, 
coordenando os trabalhos e definindo os rumos a serem 
tomados para o desfecho do trabalho de apuração da 
autoria e materialidade do crime. Nesse modelo clássi-
co, o papel do Ministério Público possui maior relevância 
após a realização dessas investigações, com a proposi-
tura da ação penal pública, com ou sem representação 
da vítima. 

Paralelamente à defasagem do modelo tradicional 
de investigação criminal (inquérito policial), houve uma 
ascensão do prestígio do Ministério Público, que, diante 
do novo perfil que lhe foi conferido pela Constituição de 
1988, passou a realizar, gradualmente, investigações pelo 
País, possibilitando que fossem levadas a juízo e even-
tualmente condenadas pessoas antes intocadas pelo 
processo penal.

O STF deixou claro que a investigação direta pelo MP 
é marcada pela subsidiariedade e excepcionalidade. A 
subsidiariedade diz respeito ao fato que a investigação 
direta feita pelo Ministério Público só tem lugar quando 
se verificar uma intencional omissão da Polícia na apu-
ração de determinados delitos ou deliberado intuito da 
própria corporação policial de frustrar, em função da 
qualidade da vítima ou da condição do suspeito, a ade-
quada apuração de determinadas infrações penais. Já em 
razão da excepcionalidade, a investigação pelo Parquet 
só pode ser promovida diretamente nas hipóteses de le-
são ao patrimônio público ou excessos cometidos pelos 
próprios agentes e organismos policiais, como tortura, 
abuso de poder, violências arbitrárias, concussão ou cor-
rupção. Enquanto a subsidiariedade refere-se a uma fa-
lha da atuação da Polícia, a excepcionalidade diz respeito 
a uma categoria restrita de infrações penais. Outrossim, 
é consectário lógico da subsidiariedade e excepcionali-
dade da apuração do MP a prevalência da requisição da 
instauração de inquérito sobre a deflagração de investiga-
ção ministerial.

Não há dúvidas que o exercício da investigação crimi-
nal pelo Ministério Público coaduna-se com as funções 
constitucionais que lhe foram atribuídas pelo artigo aci-
ma mencionado. Embora a Constituição Federal não te-
nha conferido expressamente ao Parquet a possibilidade 
de investigar infrações penais, tal prerrogativa exsurge 
de maneira implícita no dispositivo que confere ao Mi-
nistério Público a titularidade da ação penal (artigo 129, 
inciso I). Vale dizer, se a opinio delicti fica a cargo do re-
presentante ministerial, a ele devem ser conferidos os 
meios necessários para melhor exercer a sua função, o 
que, decerto, inclui a possibilidade de realizar as inves-
tigações.

EXERCÍCIO COMENTADO

1.(DPE-RJ – TÉCNICO MÉDIO DE DEFENSORIA PÚBLI-
CA – FGV – 2019) Adélia praticou uma infração penal e, 
após amplas investigações, a instituição com atribuição 
constitucional ajuizou uma ação penal em face dela.

Essa instituição é:

a) o Ministério Público;
b) a Defensoria Pública;
c) a Procuradoria-Geral do Estado;
d) a Polícia Judiciária;
e) o Poder Judiciário.


	0 - Índice
	3 - ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

